
 
 
O Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe - IPESAUDE, através do seu Diretor-Presidente, no uso de 
suas atribuições legais, fundamentado na lei 5.853 de 20 de março de 2006 e tendo em vista a deliberação da Diretoria Executiva baixou a(s) 
seguinte(s) Portaria(s):
Portaria nº 131/2020 -DISPÕE SOBRE O RETORNO DE MÉDICOS DO SERVIÇO TEMPORÁRIO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO  EM  SÍNDROMES  GRIPAIS,  PARA  A
SEDE DO IPESAÚDE.
R E S O L V E:
Art. 1° - RETORNAR a partir de 03/08/2020, em retroação, os servidores anteriormente lotados no “SERVIÇO TEMPORÁRIO DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SÍNDROMES GRIPAIS” para o tratamento de todas e quaisquer síndromes gripais de leve a 
moderada intensidade, independente do caráter etiológico (alérgico, influenza, H1N1 e especialmente do novo CORONAVÍRUS  - COVID 19), a ser 
desenvolvido no Centro de Reabilitação Maria Virgínia Leite Franco.
Art. 2° - Para a continuidade dos serviços ambulatoriais, em suas respectivas especialidades, retornarão os médicos lotados no Centro de 
Especialidades/IPESAÚDE, abaixo discriminados, para atendimento clínico:
I - Cosmo Pretruzzella - CRM 2092
II - Janisson Pereira dos Anjos - CRM 1373;
III - José Arivaldo Dias Santa Rosa - CRM 0868;
IV - Magnobaldo Silviera dos Santos - CRM 1194;
V - Marco Aurélio Dantas Vieira - CRM 1271;
VI - Paulicélia Almeida Boson Mota - CRM 2508.
VII - Thais Carvalho Vieira Rodrigues - CRM 1275;
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Aracaju, 06de Agosto de 2020.
PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE

CHRISTIAN OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE DO IPESAÚDE


